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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

INTERESSADO: IVAN REINALDO DO NASCIMENTO ME
ENDEREÇO: Rua Cícero José do Nascimento n° 240 Araçá Anrora/CE
CGF: 06.387.797-0
AUTO DE INFRAÇÃO N": 2015.02128-3
PROCESSO N°: 1/137812015

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DF;RECEITA.
Saídas de mercadorias sujeitas ao regime de Substiluição Tributária sem documenlo
liscal, detectada através do levantamento Análise Planilha Financeira/Fiscal do Simples
Nacional. Feilo fiscal PROCEDENTE. Infringência aos artigos 169, inciso 1, 174,
inciso I e 827, ~ 8°, indso VI, do Decreto n" 24.569/97, lodos do Decreto 24.56'i/97,
com penalidade prevista no artigo 126 da Lei n" 12.670/96, alterada pela Lei n°
13.418/2003.
Autuado revel.

JULGAMENTON"J 1LLjlS
RELATÓRIO:

Os autuantes relatam na peça inicial: "As infrações decorrentes de operações
(;om mercadorias ou prestaçõ~s de serviços Iributados por regime de Subslituição
Tributária cujo o imposto já tenha sido recolhido. Utilizando a Pla~ilha de Fiscalização
d~ Empresas Optantes do Simples Nacional, constatamos através da Demonstração do
Resultado de Mercadorias que a empresa omitiu receitas no montante de R$ 376.739,47.
Ver informação anexa."

Após apontar os dispositivos legais infringidos, os autuantes ap!i(;aram a
penalidade que se encontra prevista no artigo 126, da Lei nO12.670/96, alterada pela Lei
nO 13.418/2003.

Foi anexada aos autos a seguinte documentação: Informações
Complementares ao Auto de Infração, Mandado de Ação Fiscal n" 2014.28534, Termo
de Início de Fiscaiização n" 2014.27068, Edital de IntimaÇáo n" 136/2014, Termo de
Conclusão de Fiscalização nO2015.03161, Planilhas: Dados Cadastrais do Contribuinte
e dos Sócios e Contabilista, Entradas c Safdas de Mercadorias e Demonstração do
Resultado com Mercadorias - DRM, CO, Termo de Declaração, Edital de Intimação
63/2015, Termo de Revelia c Consulta Sistema Controle da Ação Fi,cal (Consulta de
AUlOde Infração).



Nas InfonnaÇóes Complementares, os autuantes ratificam o feito fiscal
esclarecendo que ao chegar ao endereço deste contribuinte, constatado "in loco" que o
mesmo não se encontrava em atividade. No mesmo dia foi feito o Termo de Declaração
para que a empresa fosse colocada em Edital, para Baixa de Ofício. Também não foi
localizado no endereço residencial.

Informa ainda, que o contribuinte não atendeu a solicitação feita através do
Tenno de Início de Fiscalização. Foi constatado que o contrihuinte estava informando as
DJEFS sem movimento. Mas, existia um grande volume de notas fiscais eletrônicas
emitidas para este contribuinte neste período da ação fiscaL

Por fim, informa que, efetuado o levantamento como o preenchimento da
Planilha de Fiscalinção de Empresas Optantes do Simples Nacional no exerCÍcio de
2010, constatamos Omissão de Receitas - constatadas pela Demonstração do Resultado
com Mercadorias - DRM, no montante de R$ 376.739,47.

Decorrido o prazo legal para pagamento/apresentação de defesa, sem que o
autuado se manifestasse, foi o mesmo declarado revel.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO:

Trata o presente processo sobre acusação de que a autuada, no exercício de
2010 teria vendido mercadorias sujeitas a Substituição Tributária no valor de R$
376.739,47 sem emissão dos respectivos documentos fiscais, detectada através da
Planilha de Fiscalização do Simples Nacional.

Preliminarmente, faz.se necessário ressaltar que apesar de ser cientificado
através do Edital de Intimação nO63/2015 fls. IS, o autuado não ingressos com a defesa.

Com base no PrinCÍpio da Administraçãu Púhlica de Veracidade e de
Legalidade dos atos do Fisco, no qual se presume de forma relativa que, até que prove o
contrário, os atos praticados pelo agente público sejam verdadeiros e praticados com
observância aos preceitos legais, ocorre a inversão do ônus da prova, onde caberia ao
impugnante vir aos autos, em grau de recurso, apresentar documentação capaz de
indicar eventuais equívocos cometidos pelo agente do Fisco capazes de ilidir a açâo
fiscal, conforme preceitua o artigo !lO, inciso IV do Decreto n" 25.468/99, o que não se
verificou no caso em epígrafe.

Nota-se que não foi ferido o princípio da ampla defesa e do contraditório,
vez. que o autuado teve conhecimento ampta do desfecho da ação fiscal, através d~
ciência no Auto de Infração ora em questão.
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Devo lomar ciência de que a sançao visa a preservação da ordem, a
tranquilidade da sociedade, a reparação do dano e, em especial no que lange ao Direito
Tributário, compelir o contribuime a trazer sua participação para que as necessidades
públicas sejam satisfeitas.

No Direito Tributário o caráter social das sanções ganha uma qualidade
peculiar, visto que o ato ilícito que deu origem à imposição da pen~lidade propaga seus
efeitos de modo difuso, ou seja, tem relevância para 3 toda a coletividade, visto que, o
átimo do lançamento de um tributo constitui não s6 3 geratriz da obrigação tributária,
mas tamhém a transfiguração de seu objeto: se antes ele constituía parle de patrimônio
privado, agora ele ingres,ou (poteocialmeote) no erário - é crédito público. O interesse
público deve, portanto, prevalecer sobre o privado.

Logo, o ponlo controverso do processo, refere-se ao ônus da prova, que no
Direito Tributário, pertence a quem alegou o fato, então, quem tem de apresentar essas
provas é quem enunciou o fato juridico tributário, o que, no caso do laoçamento
tributário, faz com que o agente do Fisco indique as provas que fundamentam o fato
enunciado, e o contribuinte deve oferecer os elementos que juridicamente desconstituam
o lançamento.

lembro, a prop6sito, de que no Processo Administrativo Tributário a prova
documenlal é a de maior importância e por sua feiçáo peculiar há a predominância da
mesma em tal área. Os documentos representam, assim, o primordial meio de
determinação do lançamento.

Assim, que Moacyr Amaral Santos na acepção de prova conceitua
"documento como a coisa representativa de um fato e destinada a fixá-lo de modo
permanente e idôneo, reproduzindo-o em juízo".

É a "demonstração da existência ou da veracidade daquilo que se alega
como fundamento do direito que se defende ou que se contesta". (Plácido e Silva).

José de Albuquerque Rocha em sua conhecida obra Teoria Geral do
Processo, 4' edição, fls. 271, ensina que "Prova em sentido amplo é a verificação da
vcrdade das afirmnçôes das partes formuladas no processo, feita através dos meios de
prova existentes nos ai.ltos, a fim dc formar a convicção do julgador".

Deste modo, diante da ausência de provas incontroversas que deveriam ter
sido apresentadas pela empresa, cOlltrariamente as do agente fiscal, é patente a
confirmaçâo do ilícito fiscal em virtude da omissão de vendas.

Vale lembrar que a infração à legislação do ICMS, indcpcndc da
eomprovação de prejuílO à Fazenda Pública Estadual, basta sua simples inobservância.
A natureza jurídica, dessas infrações é de caráter objetivo, indepcnde de culpa ou dolo,
conforme dispõe a legislação (artigos 874 e 877, capu!).

É oportuna a leilura comhinada dos artigos 874 e 877 do RICMS, verhis:
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"Art. 874, Infração li loda ação Ou omi.\',çiio,
v()/unlária ou nrlO,praticada por qualquer pessoa,
que resul/c em inohse",âncía de norma estabelecida
pela legislação pertinente ao ICMS

r...)
"Arl. 877. Salvo disposição expressa em contrário,
a responsabilidade por infrações à legislação
tributária indcpende da intenção do agente Ou do
responsável e da efetividade, natureza e exlensâo
dos efeitos do aiO, "

A Nota Fiscal é o documento hábil para acoberlar a circulação de
mercadoria, haja vista que a nossa legislação tributária impõe a obrigatoriedade de sua
emissão por ocasião de saída da mesma, com o filo de pennilir o conhecimento c o
controle deste tipo de operação. A mesma legislação é peremptória ao afirmar que o
eslahelecimento vendedor da mercadoria está obrigado a emitir o documento fiscal
relativo à operação de saída.

Configura-se com clareza a infração aponlada na peça inicial de omissão de
receitas, com as provas lrazidas aos aulos. A materialização da infração enconlra-se
consubstanciada através do levanlamenlo realizado pelo autuanle, ao realizar o trabalho
de fiscalização através da elaboração das Planilhas I1s. 10 a 14, a qual apresenta uma
diferença enlre os recursos disponíveis no período fiscalizado e ~s despesas informadas
pela própria empresa, fator eSle determinanle de falta de emissão de documentos fiscais
para cobrir as despesas efetuadas no período.

o autuante optou pelo Levanlamenlo Financeiro onde ficou demonstrado
que as receilas foram inferiores à, despesas, com isso evidencia-se a insuficiência de
eaix~ gerando a presunção de que o conlribuinle efetuou venda de mercadoria sem a
emissão do competenle documenlo fiscal, quando não há a comprovação de outros
aporles e ulilizações de recursos, senão o, indicados pela aUloridade fiscal. Tal
,istemática haseia-,e no artigo 827, !l 8", inciso VI, do Decrelo n" 24.569/97 dispóe
acerca do assunlo. Senão vejamos:

"Arr.827 - O movimento real tributável, realizado
pelo estabelecimento em determinado período.
poderá ser apurado através de Ievanlamenlo fiscal
em que serão considerudos Ovulor dus mercudorio."
entrudm. O dax mercadorias soídm. o dos estoques
iniciul efinal, a,~despe,WlS,OUlroxenCllrgo,~e lucros
do eXlahe!"cimento, inclusive levantamento unitário
de mercadorias " a idel1lificoção di! outros
elementos informalivos".
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"g 8" Caracteriza-se omissão de receíla a
ocorrência dos seguintes/aios:

(.. )

"VI - deficit financeiro resultante do confronto
enlre () saldo das disponibilidades nu início do
período fiscalizado, acrescidos d(J,\ ingressos de
numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo
final Jus disponibilidades, considerando_se, ainda,
os gastol! indispensáveis à manUlenção do
estabelecimento, mesmo que não escrituradas. "

Após analisar todas as peças que instruem os aulos, verifiquei que é legítima
a exigência da inicial, posto que a autuada infringiu os dispositivos dos artigos 127,
inciso i, 169, inciso I e 174, inci,o I do Decreto 24.569/97, haja vista a obrigatoried~de
dos contribuintes do ICMS emitirem documentos fiscais por ocaRi;io das saídas das
mercadorias, Vejamos então:

"Art. 127. Os contribuintes do imposto emitirâo,
conforme as operaç(les e prestaçiies que realizarem,
as seguintes documentasjiscais'

J - Nota Fiscal, modelo 1ou 1- a ",

"Art. 169. Os estabelecimentos, excetuados os de
produtores agropecuários, emitirâo Not(l Fiscal,
modelo I ou l-A, Anexos VII e VIII:

1- sempre que promoverem a saída ou entrada de
merc(ldoria ou bem ".

"Art. 174. A nolojisca{ será emitida.

1- antes de iniciada a saíd(l da mercadoria ou bem".

Sendo assim, acato o feito fiscal em lodos os seus lermos, ficando sujeita a
autuada à penalidade que se encontra prevista no artigo 1211da Lei nO 12.1170/96,
alterada pela Lei nO l3.4IS/2003:

"Art.J26. As infraçiies decorrente,~ de operaçiJe,\'
com mercadoria ou preslaç;;es dc serl-"iço,~
irihulados pelo regime de substiluiçilo tribUlária
cujo imposlo já tenho sido recolhido, hem como as
amparadas por não-incidência ou contempladas
com isenção incondicionada, jicam sujeila.>'a mulia

'"
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de 10% (dez por cenlO) sobre o valor 00 operação
oI/prestação."

DECISÃO:

Em face do entendimento acima esboçado, decido pela PROCEDÊNCIA
da presente ação fiscal, intimando-se a empresa autuada a recolher aos cofres do Estado,
conforme demonstrativo que se segue, o valor de R$ 37.673,95 (trinta e sete mil,
seiscentos e setenta e três reais c noventa c cinco çentavos), com os devidos acréscimos
-legais, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data da ciência dessa decisão, ou em
igual perfodo, interpor recurso ao Conselho de Recursos Tributários, na forma da
legislação processual vigente.

DEMONSTRATIVO

Base de Cálculo R$ 376.739,47

MULTA (10%): R$ 37.673,95

Valor Total : R$ 37.673,95

Célula de Julgamento de Primeira Instância
Fortaleza, 27 de julho de 2015.

JOSÉ AIRTO VES PINHEIRO
Julgador Ad nistrativo-Trihutário
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